
1Jre/clfura de São ]odl do.J Campo.J 

6.-Jtado de ÓiJo 1Jaulo 

LIVRO N..2. FLS. N.!. 

L E I N9 3566/89 

de 11 de agosto de 1989 

Dispõe sobre reajuste dos venci 

mentos e salários dos servido 

res municipais e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - são acrescidos em 29 % (vinte e 

nove por centol os vencimentos e salários dos servidores municioais cons 

tantes das tabelas de que tratam os anexos n9s 1, 2, 3, 4 e 5 da Lei n9 

3561, de 25 de julho de 1989. 

Artigo 29 - O disposto nesta lei não se apl! 

ca aos menores aprendizes, cujo salário minimo, para efeito de 

ção, será o estabelecido pelo Governo Federal. 

remunera 

Artigo 39 - O aumento concedido no artigo 19 

se aplica aos servidores estatutários inativos do Municipio. 

Artigo 49 - Ficam reclassificadas as funções 

descriminadas no anexo único que acompanha esta lei. 

Artigo 59 - As despesas decorrentes da execu 

çao da presente lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vi 

gente, suplementadas por Decreto se necessário. 

Artigo 69 - O disposto nesta lei se aplica, 

nas mesmas bases e condições, aos servidores ativos e inativos da Câmara 

}1unicipal, correndo as despesas respectivas à conta de verbas próprias do 

seu orçamento. 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de agosto 

do corrente exercicio. 

Prefeitura Municipal de São José 

11 de agosto de 1989. 



~rt/cltuiVJ rú tSão ]o.Ji doJ CampoJ 

6Jtado de tSão ~aulo 

cont. da lei n9 3566/89 - fls. 02. 

LIVRO N..!!. FLS. N.!. 

Prefeitura Hunicipal de São José dos Campos, 

11 de agosto de 1989. 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos onze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/wm ... / ... 
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